
LEI N°  1030 /2007

Declara  de  Utilidade  Publica  o
CONSELHO  COMUNITARIO  DE
SEGURANÇA DE ANGELINA.

. 

SERGIO MURILO COSTA, Prefeito Municipal de Angelina, faz
saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.  1º  -  Fica declarada de Utilidade Publica o  CONSELHO
COMUNITARIO DE SEGURANÇA DE ANGELINA , pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 07.558.390/0001-69,
com sede a rua Manoel Duarte, 103 no centro do município.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Angelina, 16 de abril de 2007.

Sergio Murilo Costa
Prefeito Municipal
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